
  

 

Gabinete do Prefeito 

  

 

 

SERIM-OF-  1.236/2025 

 

Sorocaba, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Servimo-nos do presente, para acusar o recebimento do ofício nº 625/2025, 

datado de 26/11/2025, através do qual nos foi encaminhada cópia do Projeto de Lei 693/2025, de 

autoria do Edil Ítalo Gabriel Moreira, que dispõe sobre a criação da função de Professor 

Formador no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba, estabelece diretrizes de 

diagnóstico, seleção, acompanhamento e avaliação, e dá outras providências. 

Em atenção ao mencionado Projeto de Lei, encaminhamos anexa a 

manifestação da Secretaria da Educação, informando os motivos pelos quais o referido Projeto de 

Lei não deve prosperar. 

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ HENRIQUE GALVÃO 

Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

SOROCABA – SP 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEDU - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00171566/2025-20

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: Projeto de lei 693/2025 para oitiva do executivo

 

 

À SERIM,

 

Prezados,

 

A Secretaria da Educação esclarece que a norma já encontra respaldo legal nos artigos 7° e 47, da Lei n.°
4.599/94 e alterações, que estabelece o Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do Magistério Público
Municipal de Sorocaba.

Portanto, não há interesse da pasta de encampar o Projeto de Lei.

Sendo o que se apresenta na ocasião, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Fernando Marques

Secretário da Educação
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Marques da Silva Filho , Secretário
Municipal, em 11/12/2025, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1194741 e o
código CRC C7106F12.

Referência: Processo nº 3552205.404.00171566/2025-20 SEI nº 1194741
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